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Ata nº 003/2021.
Ata da reunião do Consórcio Público Intermunicipal de
Atenção a Sanidade Agropecuária, Desenvolvimento Rural e
Urbano Sustentável da Região Central do Estado do Paraná -
CID CENTRO, inscrito no CNPJ 11.881.350/0001-20, sito a
Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000 –
Pitanga/PR, aos dois (02) dias do mês de julho do ano de dois
mil e vinte um (2021), às 14 horas, através da rede mundial de
computadores (internet), pela plataforma ZOOM, este
Consórcio realizou a reunião com os Municípios de
Borrazópolis, Lidianópolis, Lunardelli, Manoel Ribas, Nova
Tebas, Pitanga e Rosário do Ivaí para tratarem da pauta sobre
de contratação de empresa especializada para a realização
dos serviços profissionais na área de geologia ou engenharia
de minas, incluindo-se a responsabilidade técnica, a serem
prestadas nas atividades de execução de extratos mineral
(regularização de cascalheiras junto a Agência Nacional de
Mineração – ANM e Instituto de Terras e Águas – IAT). Com
a presença dos Senhores Prefeitos, Assessoria Jurídica,
Secretários, Técnicos e Servidores Municipais, iniciamos com
a acolhida do Presidente do Consórcio, Sr. Valdenei de Souza
Prefeito do Município de Palmital, iniciou agradecendo a todos
pela participação na reunião, salientou a condição que estamos
enfrentando da pandemia sobre a covid-19, onde tem alterado
nosso dia a dia e precisamos nos reorganizar para passar, e
passar bem por esse momento, logo estaremos fazendo nossas
reuniões presenciais e conversando com cada um dos amigos e
parceiro, comentou sobre a pauta exposta e passou palavra para
o Secretário Executivo do Consórcio, Sr. Nilson Padilha para
dar prosseguimento aos trabalhos. Recebemos ofícios dos
Municípios citados acima solicitando para que este Consórcio
realizasse a contratação de empresa especializada para a
realização dos serviços profissionais na área de geologia ou
engenharia de minas, incluindo-se a responsabilidade técnica, a
serem prestadas nas atividades de execução de extratos mineral
(regularização de cascalheiras junto a Agência Nacional de
Mineração – ANM e Instituto de Terras e Águas – IAT), onde
coloco a relação dos Municípios com as quantidades de
cascalheiras a serem regularizadas: Borrazópolis com 01
cascalheira; Lidianópolis com 03 cascalheiras; Lunardelli com
03 cascalheiras; Manoel Ribas com 02 cascalheiras; Nova
Tebas com 04 cascalheiras, Pitanga com 04 cascalheiras e
Rosário do Ivaí com 03 cascalheiras. Em conversa com a
Presidência deste Consórcio o qual nos deu autorização para
dar andamento sobre a demanda dos Municípios. Sobre o
assunto da regularização das cascalheiras tem dificultado
alguns Municípios de dar prosseguimento em seus projetos
junto a SEAB/PR e outros Municípios de obter a autorização
de exploração de suas cascalheiras, diante da solicitação dos
Municípios, realizamos algumas pesquisas de preços através de
cotação de empresas para realização dos serviços. Exposto isso
aos Municípios ficando livre a palavra, feitos os
questionamentos dos valores das cotações, encaminhamos que
temos cotações de valores entre R$ 3.000,00 a menor e R$
11.250,00 o valor maior. Sobre os valores ficou aprovado o
menor valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) para fazer o
procedimento licitatório e contratação da empresa para a
prestação de serviços, vamos encaminhar ao procedimento
licitatório, após assinatura do contrato com a empresa
vencedora, vamos enviar aos Municípios o contrato de
programa nº 001/2021 e os contratos de rateios referente a cada
Municípios com os valores para repasse ao Consórcio e para
assinatura dos Senhores Prefeitos juntamente com esta Ata.



Nada mais havendo a relatar, eu Nilson Padilha, secretariei a
presente reunião e transcrevi a fiel cópia em ata.
 
Pitanga/PR, 02 de julho de 2021. 
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